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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.629.
Da nova redagao ao artigo 3g, do Decreto n9 
3.583/98.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito

D E C R E T A :

de 08 de julho
de 1998, passa a ter a seguinte redaçao:

- Deferido o pedido pela Secretaria Rural, o inte-
previamente, 20,4708 

UFIRs, por hora, quando entáo, os serviços pode­
rão ser execat-atTosTÍT ^

ressado devera

Este Decre^ entrará em vigor a partir de 01 de ja 
neiro de 1999>, revogadas as disposições em contra-

p de 1998.
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